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DECLARAÇAO

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito do Município de Vista Alegre do Alto,

no uso de suas atribuições legais, .......

DECLARO, para os devidos fins, que o Demonstrativo de Custos e a

Estipuiação de Metas, com a devida identificação do custo unitário de cada meta (analíticas),

evidenciam a vantajosidade da parceria para a Administração Pública.

0 presente convênio justifica-se pela necessidade de viabilizar a transferência da assistência

financeira complementar destinada ao cumprimento do Piso Nacionai da Enfermagem.

A execução do objeto por meio da parceria com a Associação Beneficente de Pirangi (Convênio

003/2025) assegura a adequada aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de

Saúde, por meio de transferências fundo a fundo, possibilitando o pagamento complementar aos

profissionais enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem cadastrados no CNES, com

registro ativo no COREN e informados no Sistema Invest SUS.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos
legais.

Vista Alegre do Alto, 09 de fevereiro de 2026.
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